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A Dispensa Eletrônica da Lei nº 14.133/21 

não é regulada pelo Decreto nº 10.024/19, 

mas pela da IN 67 –SEGES/ME (8 JUL 21). 

Para aquisição de bens com escopo na 

Lei nº 14.133/21, o documento a ser 

elaborado é o TERMO DE REFERÊNCIA. 

A IG 12-02 regula os procedimentos da Lei nº 

8.666/93, não devendo ser utilizado como base 

para os processos da Lei nº 14.133/21. Nesta 

última, o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA (DFD) substitui a requisição. 

Amparo da Dispensa na Lei nº 

8.666/93, quando deveria ter 

utilizado a Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

 

 

 

Para aquisição de bens com escopo na 

Lei nº 14.133/21, a nomenclatura a ser 

utilizada é DISPENSA ELETRÔNICA. O 

termo COTAÇÃO ELETRÔNICA será 

utilizada somente para dispensas 

amparadas na Lei nº 8.666/93. 

O documento não contempla todas as 

informações necessárias, conforme exige o 

art. 6º da IN 67 –SEGES/ME (8 JUL 21). 

A UG disponibilizou a receita médica como 

documento anexo do aviso de dispensa 

eletrônica, no local onde deveriam constar 

as informações previstas no art. 6º da IN 67 

–SEGES/ME (8 JUL 21). 


